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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006/2016 

 

OBJETO: Prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica à Câmara 

Municipal, objetivando a adequação dos procedimentos da Administração à legislação 

vigente, mormente, à legislação do Tribunal de Contas do Estado do Piauí da Câmara 

Municipal de São José do Divino – PI 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 25 II c/c art. 13 III (Lei nº. 8.666/93). 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, a CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO 

DIVINO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ nº 02.940.265/0001-03, com 

sede, na Av. Manoel Divino, s/n, Centro, São José do Divino/PI, doravante denominada 

CONTRATANTE, representada neste ato pela Presidente Srª Maria José Santos 

Machado, do outro lado, a firma de advocacia Marcos Cardoso e Tiago Sá Advogados 

Associados, CNPJ: 10.202.784/0001-94, com sede à Rua Senador Cândido Ferraz, 

Bairro Jóquei, Sala 702, Andar 7 Edifício The Office Tower, nº 1250, CEP 64.049-250, 

neste ato representada pelo sócio Tiago José Feitosa de Sá, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB/PI sob o nº 5445, com escritório profissional localizado na 

Rua Senador Cândido Ferraz, nº 1250, Joquei, Teresina-PI, doravante denominada 

CONTRATADO, firmam este aditivo mediante as cláusulas e condições abaixo: 

 

CLÁUSULA I. Considerando o interesse recíproco entre as partes, fica alterado para o 

valor de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais), a quantia mensal recebida pelos serviços 

prestados pelo CONTRATADO, constantes na CLÁUSULA QUARTA, subitem 4.1 do 

Contrato 006/2016 de 20 de Julho de 2016. 

 

CLÁUSULA II – Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais do supracitado 

Contrato. 

  Estando certas e ajustadas as partes, firmam este termo aditivo, em duas 

vias, na presença de testemunhas que abaixo, também, assinam. 

  

São José do Divino, PI, 07 de Novembro de 2016. 

 

 

Maria José Santos Machado                                  Tiago José Feitosa de Sá 
                  Contratante                                                                    Contratado 

                      

TESTEMUNHAS: 

1 - _______________________________________2 - _______________________________ 

 CPF nº                                                                     CPF nº   


